[image: image1.png]CODEVASFIB



[image: image2.png]CODEVASFIB





CONTINUAÇÃO FAX Nº 62/14

	12/01/2015
	6/15
	02

	SECRETARIA DE LICITAÇÃO
	(61) 2028-4786
	(61) 2028-4619

	EMPRESAS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2014

	xxx
	xxx


COM REFERÊNCIA AO EDITAL  DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2014, QUE TEM POR OBJETO OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CALIBRAÇÃO DE MEDIDORES DE VAZÃO, E SEUS PERIFÉRICOS, UTILIZADOS NOS PERÍMETROS PÚBLICOS IRRIGADOS DE PIRAPORA, NO ESTADO DE MINAS GERAIS, BEBEDOURO, NO ESTADO DE PERNAMBUCO, E SALITRE, TOURÃO, ESTREITO E MIRORÓS NO ESTADO DA BAHIA., APÓS CONSULTA Á ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:
QUESTIONAMENTO 01:  EDITAL 62/2014 - PÁGINA 1  OBSERVAÇÃO: A GUIA DE RETIRADA DE EDITAL (ANEXO VI) DEVERÁ SER  REMETIDA EMAIL: LICITACAO@CODEVASF.GOV.BR, QUANDO ESTE RETIRADO NO SITE DA CODEVASF E DO COMPRASGOVERNAMENTAIS. OS INTERESSADOS FICAM DESDE JÁ NOTIFICADOS DA NECESSIDADE DE ACESSAREM O SITE DA CODEVASF PARA CIÊNCIA DAS EVENTUAIS ALTERAÇÕES E ESCLARECIMENTOS PERGUNTA: EM QUE LOCAL DO SITE WWW.CODEVASF.GOV.BR PODEMOS ACESSAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES E ESCLARECIMENTOS?

RESPOSTA 1: O EDITAL 62/2014 PODERÁ SER ACESSADO NO SITE DA CODEVASF: www.codevasf.gov.br,  POR MEIO DO LINK:

http://licitacao.codevasf.gov.br/licitacoes/sede-brasilia-df/pregao_eletronico/editais-publicados-em-2014/edital-62-2014/
QUESTIONAMENTO 2: NA PÁGINA 7 DO EDITAL 62/2014, FICA IMPLÍCITO QUE A VERIFICAÇÃO,IN LOCO, NÃO É OBRIGATÓRIA. A NÃO VERIFICAÇÃO DESSAS DIFICULDADES NÃO PODERÁ SER AVOCADA, NO DESENROLAR DOS TRABALHOS, COMO FONTE DE ALTERAÇÃO DOS TERMOS CONTRATUAIS QUE VENHAM A SER ESTABELECIDO. JÁ NA PÁGINA 19 FICA IMPLÍCITO QUE A DECLARAÇÃO DE VISITA É MANDATÓRIA PARA A QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR. A VISITA TÉCNICA É OBRIGATÓRIA? CASO A VISITA TÉCNICA SEJA OBRIGATÓRIA É POSSÍVEL O REEMBOLSO DOS CUSTOS DE DESLOCAMENTO PARA REALIZA-LAS, POSSIBILITANDO ASSIM, A PARTICIPAÇÃO DE UM MAIOR NÚMERO DE EMPRESAS NO PREGÃO? (SÃO QUASE 1500 KM E 2 DIAS DE VIAGEM CONSIDERANDO APENAS O DESLOCAMENTO ENTRE OS LOCAIS DE OPERAÇÃO).

RESPOSTA 2:  MANTÊM-SE AS CONDIÇÕES PREVISTAS NOS SUBITENS 2.6 e 2.7 DO EDITAL.

QUESTIONAMENTO 3:  OS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS ESTÃO ESSENCIALMENTE RELACIONADOS À METROLOGIA. SERVIÇOS METROLÓGICOS NÃO REQUEREM VÍNCULO COM O CREA E SIM AO INMETRO. ESTA CLÁUSULA RESTRINGE DRASTICAMENTE A PARTICIPAÇÃO DE UM MAIOR NÚMERO DE EMPRESAS NO CERTAME, CONTRARIANDO ASSIM, OS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DE UM  PREGÃO JUSTO E PERFEITO. É POSSÍVEL ELIMINAR ESTE REQUISITO?

RESPOSTA 3: NÃO SERÁ POSSÍVEL ELIMINAR ESTE REQUISITO. OS INSTRUMENTOS UTILIZADOS COMO PADRÃO PARA COMPARAÇÃO E CALIBRAÇÃO EM CAMPO DEVERÃO TER SEUS REGISTROS (CERTIFICADOS VIGENTES COM A RBC - INMETRO) E SEUS PROFISSIONAIS HABILITADOS PELO CREA, ESTE SERVIÇO NÃO É EXCLUSIVO DA ÁREA DE METROLOGIA, OS SERVIÇOS ABRANGEM TAMBÉM OS PERIFÉRICOS DOS MEDIDORES DE VAZÃO, MAS TAMBÉM É PRECISO TER CONHECIMENTO DA ÁREA DE INSTRUMENTAÇÃO, ELÉTRICA, AUTOMAÇÃO. POR FIM, OS PROFISSIONAIS EMITIRÃO ART’S DOS SERVIÇOS GERADOS.

QUESTIONAMENTO 4: EDITAL 62/2014 -  PAGINA 31 -  ITEM 22.8: GARANTIR E DISPONIBILIZAR, POR SUA CONTA E RISCO, INCLUSIVE RESPONSABILIZAR-SE PELA MANUTENÇÃO E ABASTECIMENTO COM COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTES, DURANTE A DURAÇÃO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FORNECIEMNTOS, 1 (UM) VEÍCULO QUATRO PORTAS COM SEGURO TOTAL, IMPOSTOS PAGOS, AR CONSICIONADO, MODELO NÃO SUPERIOR A DOIS ANOS. PERGUNTA: QUAL É A FINALIDADE DESSE VEÍCULO? PORQUE ELE DEVE ESTAR DISPONÍVEL DURANTE A DURAÇÃO DO CONTRATO?

RESPOSTA 4: ESTE SERÁ O VEÍCULO QUE SERVIRÁ DE TRANSPORTE DE PESSOAL E EQUIPAMENTOS. OU SEJA, A CODEVASF NÃO SE RESPONSABILIZARÁ PELOS DESLOCAMENTOS REQUERIDOS PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS.
QUESTIONAMAENTO 5:    EDITAL 62/2014,  PAGINA 33,  ITEM 23.4 - ALÉM DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, DEVERÃO SER TAMBÉM OBSERVADAS NO FORNECIMENTO AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT E DO INMETRO. PERGUNTA: QUAIS SÃO AS REFERÊNCIAS NUMÉRICAS DAS NORMAS A SEREM CONSIDERADAS, UMA VEZ QUE AS MESMAS PODEM CONTER ESPECIFICAÇÕES DIFERENCIADAS?

RESPOSTA 5: TODAS AQUELAS RELACIONADAS AO OBJETO DO EDITAL.
QUESTIONAMENTO 6:   ANEXO IV, ESPECIFICACÕES TÉCNICAS - ITEM 4.4: A CONTRATADA, QUANDO SOLICITADO PELO CONTRATANTE, PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA DURANTE O PERÍODO DA ASSISTÊNCIA. O PRAZO MÁXIMO PARA ATENDIMENTO SERÁ DE 72 (SETENTE E DUAS HORAS). PERGUNTA: QUAL É O PERÍODO DE ASSISTÊNCIA?

RESPOSTA 6: VISUALIZAR ANEXO IV - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS / QUADROS COMPLEMENTARES: CRONOGRAMA DE INSTALAÇÃO DE MEDIDORES DE VAZÃO NAS CAPTAÇÕES DOS PERÍMETROS IRRIGADOS. ALÉM DE ATENDIMENTO A GARANTIA APÓS O CONTRATO.
QUESTIONAMENTO 7:   ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO - CLÁUSULA QUINTA: 5.1. O PRAZO MÁXIMO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - PERGUNTA: QUAL SERÁ O PROCEDIMENTO QUANDO HOUVER NECESSIDADE DE COMPONENTES DE REPOSIÇÃO CUJOS PRAZOS DE FORNECIMENTO PODEM SUPERAR 90 DIAS?
RESPOSTA 7: PODERÁ OCORRER INTERRUPÇÃO DO CONTRATO, ADITIVOS, ENTRE OUTROS, NO INTUITO DE PROMOVER A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DO EDITAL.---
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